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RETIFICAÇÃO Nº  01  –  EDITAL 15/2018  –  SELEÇÃO PARA O CURSO  PLANEJAMENTO
COLABORATIVO PARA AULAS DE RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE MATEMÁTICA

A diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes), no uso de suas atribuições legais e de acordo
com as disposições da legislação pertinente, torna pública e estabelece a retificação do Edital Nº 15/2018,
nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital.

Edital 15/2018.

Onde se lê:

"6.3  l) Declaração que comprove atuação como professor de matemática do ensino básico ou

superior  da rede pública  ou privada de ensino,  constando o nome da disciplina,  período do

exercício na atividade de docência, com carimbo do órgão expedidor e assinatura do responsável

pelo setor. (Para todos os candidatos)

Leia-se:

"6.3        l) Declaração que comprove atuação como professor de matemática do ensino básico ou

superior da rede pública ou privada de ensino, constando o nome da disciplina, período do exercício

na atividade de docência, com carimbo do órgão expedidor e assinatura do responsável pelo setor.

Deve-se comprovar atividades de ensino, bolsistas com funções tais como “professor pesquisador”,

“professor  orientador” não serão consideradas como comprovação de atuação em atividade de

ensino.  (Para todos os candidatos)

Vitória, 06 de fevereiro de 2018

Vanessa Battestin Nunes
Diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância – Ifes
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